
RUA PEDRO ANTOKIO SAID 

rc.â ^ 

LEI H o 2468, DE 20 DE ABRIL DE 1961 

DA O HOME DE PEDRO AHT0H10 SÀ1D A UMA RUA 

DO DISTRITO DE JOAQUIM EGÍDIO 

A CÂMARA MüNICLPAli DECRETA E EU, PREFEITO DO 
MUNICÍPIO DE CAMPINAS, PROMULGO A SEGUINTE LEI: 

Artigo l-o — Fica denominada Pedro Antonio Said a Rua n.o 
4 que;-.tendo, início-na Rua 6, termina na Rua 3 da Vüa São Joa- 
quim, em o XJistrito de Joaquim Egídio. 

• Artigo .2x> — Esta Lei entrará em vigor na data de sua pu- 
blicação, revogadas as disposições em contrário. 

Paço Municipal. de Campinas," aos 20 de abril de 1961. 
MIGUEL VICENTE CURY 

PREFEITO MUNICIPAL 
Publicada no Departamento do Expediente da Prefeitura Mu- 

nicipal, em 20 de abril de 1961. 
DK. PLÍNIO DO AMARAL 

.Respondendo pelo cargo de Diretor 
.do Departamento do Expediente 


